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DECRETO Nº 881, DE 17 DE DEZEMBRO  DE 2015. 

 

     “ Decreta Ponto Facultativo e dá outras providências.” 

 

O  Prefeito  do  Município  de  Albertina,  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  

das atribuições  legais  e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, e, 

considerando as festividades de final de ano: 

   

  Decreta:  

 

  Art. 1º Ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 29 e 30 

de Dezembro de 2015. 

  Parágrafo único. O caput deste artigo não se aplica as atividades de emergência 

da Secretaria Municipal de Saúde, a qual atenderá em sistema de plantão. 

 

  Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Albertina-MG, 17 de Dezembro de 2015.  

 

Rovilson Edivino Ferreira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


